
Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Lícitação 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de lvfUCAMBO, através da SECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, convoca 
SOLUÇÕES EMPREENDEDORAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME para assinatura do contrato decorrente 
da licitação na modalidade PREGÃO, nº 9/201 5033 lOJ FME. 

o Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

MUCAMBO - CE, 17 de Abril de 20!5 

O,~;,_ 4c -· / 
f~ANCJSCO R0BERT0DE CARVA/ttO ALVES 

Comissão de Licitação / -
Pregoeiro 

o 

A\', CONSTRUTOR GOr-.ÇALO VlllAl., SN, (:t'.NTIIO, ~llJ(:AMHO 



CONTRA TO N• 20150191 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

A Prefeitura Municipal de Mucambo, através da SECRETARIA MUNlCIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Const. Gonçalo Vida!, SN, Centro, inscrito no CNPJ (MI') sob o nº 
07.733.793/0001-05, representado pelo Sr. FRANCISCO MARQUES DE SOUSA, Gestor, portador do CPF nº 
003.444.233-28, residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues, 26, e de outro lado a finna SOLUÇÕES 
EMPREENDEDORAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 
08.830.347/0001-73. estabelecida à Rua São João Dei Rei, 1840, sala A, Sapiranga, Fortaleza-CE, CEP 60833-285, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ITARAJACY PILAR DE 

d RAUJO, residente na Rua São João Dei Rei, 1840, Sapiranga, Fortaleza-CE, CEP 60833-285, portador do(a) CPF 
28.501.502-82, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 

Edital do Pregão nº 9/2015033 IOIFME e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRAT ANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
c láusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de livros para atender aos alunos da rede de ensino infantil e 
fundamcmal das escolas municipais de Mucambo/C E 

1.2. Relação de itens no Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 181.200,00 (cento e o itenta e um mil, duzentos reais). 

0
2. Os quantitativos indicados na Planilha de fonnação de Preços constante da proposta apresentada pela 

ONTR.ATADA no Pregão 9/2015033101FME são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/20 150331 O l FME, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1 . A execução deste Coni1'8tO, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
prnceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supleiivamentc, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na fonna do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mcsrnCl diploma legal. 

A V, CONSTRVI'OII GONÇAl.0 VlDAL. SN. CEl\'TRO, MUCAMllO 



Esrndo do f' N,.,., 
Goveru1<> l\?.unícipi.t Ô!! l~iuc-nr.n bt> 

CLÁUSllIA QUINTA - DA VTGÊNCIA EUA EFlCAC!A 

1. O prazo de vigência deste Conrra•o rerá mki<.' ;:.-, : - ót At>:il de 2.0 · ; exring11, noo-se em 3 1 de Dezembro de 2015. 
;om validade e eficácia legal após a pubiicaçào cc seu extrato, tenêo inic•o e vencimento cm dia de expediente. 
,:evendo-se excluir o primeiro e inclu:r o llhimo. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRA r AATE 

, . Caberá ao CONTRA TANl f 

'..! ~ oe1111irir :,ces~ü do:-. rmpregttdns ::i:-t CON'J"RA TAI.:r ·i'i àeoerid<:n.;h~:!: d~ CONTRATANTE para a 
~nt..-e(ta dos prO<lutos: 

Ô L2 · impedir que tcrccir.:.!- forni;çam (:.$ pro<iutúS obje·to des~e \ ... ~nr_rmo; 

L3 ~ presta r as intOrmiJÇÕP$ <~ O'i t-Sciarccimentos que veni:2!'!', s se,r " "lic itados pelos empregados da 
CONTRATADA: 

; .4 • devolver os prudut~s ouc nàc apresentarem condições d~ $.ererti cc:1~um:~cs: 

· · :;cHcna; :-· rro: · . .1"\<' ·~--'"'º'"~e: ..,e\·r, . .,,;dc.; "i'!r"' '!if.ti~~f ,,.-,.,rn, ilh >.ç1< f! ~cr feita pelo Serviço de 
\:moxarilado, 

L6 ~ $O licitar, ;>0r int~nnc110 oe ' °'Ulori1..s~ão cJe f 01ue:ciment0 (-;t.perii~a pe1:> Serv iço <le Almoxarifado, o 
fomecimcnto dos produtos objeto deste í.ontrato: 

- - ~ .. .'r-,unicar ? C(} "'lTRA IA.DA ,.n~:-1 ioue!' :rregu:2.:ida(1e r!C f~):·m"Ã'm1er,:o dos produtos e interromper 
!illedtat&mc:ne e, :OrneciMe"HO. :-.1~ f)- "", as0 

o ,. Cabern a CONTRATADA: 

1. • • responder, em relação ao~ seu, e,nore>ta<l~>S pr,r 1:)ü&.:: s. .. Je~·"J!'!Sf 5 C:;cJrr-~nces dos serviços. tais como . 

..; ) taxas. imoos.,os e comribuicõcs: 

j) inde:1izac0e:-

~- .. ,.,_ .. QNSfRC f<>~ GO",(.'.AI O VU),\i S!~. (°)..NTR.0. va ,. .... M n..) 



t) vales-transporte; e 

Estado do Ceará 
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Goven10. 

1.2 · manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínvulo empregatício com o órgão; 

1.3 · manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às nonnas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 ·respeitaras normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

q 1.5 · responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
ecorrentes de sua ,culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE: 

1.6 · responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durnnte o fomecimento do produto; 

1.7 ·efetuara entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de f'omecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 · efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 • comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1 .1 O · a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

0 ssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n• 9/20l5033101 FME. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

l. l • assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 • assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 · assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continênc.ia; e 

A V. CONSTRUTOR G01'ÇAl,0 VIOAL, SN, CENTRO, )JUCMlBO 



Estado do Ceará 
Governo Municipal ele Mucambo 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à AdminislTação do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

o 1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 . Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

c onvenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIJ\'1EIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2015 Atividade 0502. 12361 1203.2.029 Manutenção e Desenvolvimento da Educação -Fundeb-40%, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.51, no valor de R$ 181.200,00. 

A V. COl'óSTRUTOR GONÇALO VTDAI.. SN, CENTRO, Mt:CAMBO 



Est2do do Ceará 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 1 O ( dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, cm original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
Q ão estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma fonna 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = ! X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

O· = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

l = (TX) 
365 

1=(6/100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

AV. CONSTRUTOR GONÇAl,0 VIOA.l, SN, CENTRO, MUCAMBO 



posterionnente. 

Estado do Ccad 
Governo Municipal de Mucambo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 6S da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1• 

Q 2•, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as suprcssões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1 .1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
(fº prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fo.mecimento previstas nos 
subitens 1.7 e J .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
município de Mucambo, por até 2 (dois) anos. 

A V. CONSTRIITOR GONÇALO VU)AL, SN, C!:NTUO. MUCAMBO 
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2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até <1ue 
s~ja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

o 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 • comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 . fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2. 9 - apresentar documentação falsa. 

3 . Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666/93. 

4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penal idades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

d ,oderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCJMA SÉTJMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n• 
8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2 . i - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência parn a Administração do CONTRATANTE; 
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2.3 • judicial, nos termos da legislação v igente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3 .1 • Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegu,·ado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos tennos do Pregão nº 9/20 J 50331 OI FME, cuja realização decorre da autorização 
Q o Sr(a). FRANCISCO MARQUES DE SOUSA, e da proposia da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DO FORO 

l. As questões decorrentes da execução deste lnstnimento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer ouiro por mais privilegiado 
que seja. 

E. para firmeza e va lidade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de ig ual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas represe11tantcs das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe las testemunhas abaixo. 

o 

MUCAMB1 · :r, 17deAbril de2015 

d!r 
' , I 

SECRETARIA · ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ(MI') 07.733.793/000J-05 

. CONTRATANTE 

/~~,~~----- ~ 
SOUJÇ<~PREENDED RAS C MÉRCIO E SERV S LTDA. ME 

CNPJ .830.3 " 
CON RA TAD0(A) 

2. ~ /[2:ti, d~~ 
<f'Y.' o::r, ;>- ?-- 5 5 J' J _ { Ç 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATO Nº 20150191 

ANEXO! 

011703 COLEÇAO LENDO E ESCREVENDO VOLTA E 
Mf:JA \:AM()S OAR- f.l>U(:AÇ,\0 .INf. 1 1 

COLEÇAO LENDO E ESCREVENDO VOLTA E MEIA I 
VAMOS DAR MUITAS HISTÓRIAS VAMOS CONTAR. 1 

F.DUCAÇÂO INF. 1 - KIT DO ALUNO CONTENDO: Pasta 
Liwo de tarefas Vol. Único, Guia da Familia.: Canis AJfabi:10 e 
Algarismos. MARC,\ : APRENDER EDITORA. 
011 704 COLF.ÇAO LE:-IDO F. F.SCRF.VErmo VOLTA~ 
MMA VAMOS OAR - EDUCAÇ,\O INF. 1 GUU 
ORIENTA 
COLEÇÃO LENDO E ESCREVENDO V()J.T A E MEIA 

KIT 150 

VAMOS !)AR MUITAS HISTÓRIAS VMIOSCOl\TAR. KIT 10 
EDtJCAÇAO INF. 1 • KIT DO PROFF.SSOR CONTENDO: li 1 

expositores p313 sala de aula, Lamina~ Alfabeto, algarismo:;, e f 

160,00 24.000,00 

250,00 2.500.00 

Uuia de Orientações Didálfoa~ do Professor de làrefas Car1a;1,csi-· i 

logomarca. MAIICA: APRENDER EDITORA. __j __ 
Olf 705 COLEÇ, O LENDO E ESCREVENDO VOLTA f: 1 --+-----e'------1 
MEIA VAMOS DAR - EDUCAÇÃO INF. 2 - KIT DO . 1 
AI.UNO : 
COLEC/\0 LliNDO E ESCREVENDO VOLTA E MF.IA 
VAMOS (>AR MUITAS 1-JlSTÓRIAS VAMOS CONTAR . 
EDUCAÇ,\O INF. 2 - KIT DO ALlJNO C0N'r€ND0: Livro 
de tarefas Vol 1; Lí\'ro de tarefas Vol. 2: Liwo de t~fà.~ Vol. 
3; l.ivro tle. wrefa.s VoL 4~ Gui~ da Família e Gards Alfabeto ~ 
algarismos. MARCA: APRENDER 1/.0ITOR,\. 
OJ 1706 COlJ;ÇÃO ll:NDO E ESCREVENDO VOI.TA F. 

1 
MEIA VAMOS DAR - f.l>l.JCAÇÃO .INF. 2 - KIT DO 1 
PROH:SSOtl 
COLEÇAO LENDO E ESCRF.YF.N(>O VOLTA E MEIA , 
VAMOS \)AR MUITAS HISTÓRIAS VAMOS CONTAR • 1 

t:DtJCAÇAO INF. 2 - KIT DO PROFESSOR CONTENDO: i 
Guia de Otientações Didática\ do Professor com cd: Livro de 1 

tu.n:fas VoL ! ~ VoU: VoJ. 3 e Vol. 4: CU1.a2eíi expositores para 
j sala de aula; Laminas Alfabeto e algarismos. MARCA: 

KIT 

Kff 

' 
' 

220 180.00 39.600,00 

10 250.00 2.500,00 

APRENDER EDITORA. 
1 OJl 707 cou:ÇÂO LENDO E ESCRF.VF.NOO VOLTA i: 

MEIA.VAMOS OAII - EDUCAÇÃO INF. 3-KIT DO 
ALUNO 

-+--- ~ +--~ --+~~--1 
; 

COLEÇ,\O LENDO E E.5CR5Vf.X00 VOLTA E MEIA 
VAMOS DAR MUITAS HISTÓRIAS VAMOS CONTAR . 
EDUC1\Ç,\O INF. 3 - KIT DO AI.UNO CONTENDO: Livro 
deUuefo.s Vol. l; Vol.2; Vol. 3 e Vol. 4: Guiada Fami'li!!c 
Cards Alfabeto e Aisarismos. MARCA: APRf.:"IOf:R 
f. l>l'fOR,\, 
011708 COLEÇÃO LENDO E F.SÇRf:vt:NO() VOLTA E 
~!EIA VMJOS DAR - EDUCAÇÃO INl'.3- KlT l>O 
PROFF.SSOR 

! 

lCT 

KIT 

120 180,00 )9.600.00 

10 250,00 2.500.00 

L --- -~~C_O_L_E_Ç_Ã_O_L_E_N_D_O_E_E_S_C_R_E_V_ENDO _ _ v_o_L_TA_ E_ME_I_A _ _. ____ ~----'-----J'---- __J 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de Ed ucação 

VAMOS DAR MUíT,\S HISTÓRIAS VAMOS CONTAR. r-- : ' EDUCAÇÃO INFANTIL J · KIT DO PROFESSOR 
1 CONTI!NDO: Gt.ia de Orienia~iks Didáticas do Pr.,fcssor com 

CD: Li\'ro de tarefas Vol. 1: Vol.2: VoL 3 e Vo1. 4~ Cariaus l 
cxpositorçs para sala de aula: Laminas ,\Jfübeto, Algasismos e 
Logomarca. MAltCA: A.PR~NOER EDITOR.\. 
011709 COLEÇAO NOVO LENDO voe~: FICA ' i 

SAIJf.NllO- u : rKA,\n'.N"rO E ALFABETIZAC,\0-2º 1 
i 

ANO 1 i COLiiÇAO NOVO LENDO voa FlCA SABENDO - ! 
LETRAMENTO E ALF ABETIZAÇÀO . 2' ANO- KiT DO i KIT 220 

i 
ALUNO CON'ff.NOO: Livro do aluno VoU.: Tarefas de casa - 1 

1 
Vol. Único: Livro da Família. MARCA: APREKDER 

1 
1 l (O(TQR,\, 1 1 

011710 COLEÇAO NOVO LENDO VOO: FICA ! i SABf;NllO- 1 .. KfKAMtNTO EALFABETIZAÇÀ0-2° i 

ANO-KIT PROF i 

i 
t 

COLEÇÃO KOVO LENDO VOCÊ FICA SABENDO- 1 
1 

l ETRAMENTO E ALF ABETIZAÇÀO - 2' ANO - KIT DO • • KIT ! 10 
PROFF.SSOR CONTENl)O: Guia de Oricmações Didáticas do ' 

1 

P(ofcssor com CD; Livro do aluno Vol. J ~ Lh,.ro do aluno Vol.2: f 
Tarefas de Casa Vol. Único: Oriucando c(•m as pah1.1,·rttS 
<.:anv.cs expositores pa.ra sala de aula: Lami1KtS Algarismós e 

' Alfabeto. MARCA: APRENDER EDITORA. 1 
011711 COL[ÇAO LETRAMUNDO - 5° Al'/0-KIT no 1 
ALUNO 

1 COLEÇÃO lETRAMUNDO. s• ANO- KIT no AU/NO 1 KIT 220 
CONTENOO: livro do aluno Vol.l; Vol.2; BOX C 1 1 

1 CONTeXTO. MARCA: ,WRtNOlm EDITORA. 1 L_ 
011712 COLEÇÃO LETRUIUNDO - 5' ANO - K IT 00 ' 1 

1 1 VROFf:SSOR 
COl EÇ,\O LETR;\MUNDO - 5° ANO-KIT DO 

1 

' 
KIT ' !O Pk()ff.SSOR CON1'E:NL>O; Guia Oricmações Didátieas d l) ' Professor: Liwo do aluno Vol. l: Vôl.2; ROX C CONTEXTO ! 

MAKCA: APR!;NllER EDITORA. 1 

1 

1 

160,00 

250,00 

1 

1 

1 

1 

140.00 

! 
i 

200,00 1 

1 

! 
VALOR TOTAi. DO I.OTF.: R$ 16.1.200.00 (CEN"IO E OITENTA E UM MIL E DUZEI\TOS REAIS) 

~ 
) ' 

3;.200.00 

2.500,00 

30.800.00 

2.000.00 



CONTRATO Nº ........... : 20 150 191 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Ucirnçno 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

O RIGEM ..................... : PREGÃO Nº 9/2015033 1 OI FME 

CONTRATANT E ........ : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA(O) ..... : SOLUÇÕES EMPREENDEDORAS COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA - ME 

OBJETO ...................... : Aquisição de livros para atender aos alunos da rede de ensino infantil e fundamental das 
escolas municipais de Mucambo/CE 

VALOR TOTAL. ............... : R$ 181.200.00 (cento e oitenta e um mil, duzentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2015 Atividade 0502.123611203.2.029 Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação -Fundcb-40%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subclcmento 3.3.90.30.51, no valor de RS 18 1.200.00 

VIGÊNCIA ................... : l 7 de Abril de 2015 a 3 1 de Dezembro de 201 5 

DATA DA ASSINATURA ......... : 17 de Abril de 20 15 

o 

AV. CO:,iSTRl~l'OR GONÇALO VIOAL. SN. CIW l'l<O, ,\IUCMtB0 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 
Comissão Permanente de Licitação 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro ée av iso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20150191, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

('\éDUCAÇÃO e SOLUÇÕES E~PREENDEDORAS COMÉRCIO E ~Efr," ÇOS L~-::iA · H E, referent~ ao processo 
"--íicitatório na modalidade PREGA O, nº 9/2015033 101 FME. 

MUCAMBO - CE, 17 de Abri l de 2015 

a sc'6/,j,~Lves 
·· Comissão de Licitação ro I 

Pregoeiro 

o 

AV. CONSTRUTOR GO'.'<ÇALO VJDAL. SN, CEl\,'RO, MUCAMBO 


	img0141
	img0142
	img0143
	img0144
	img0145
	img0146
	img0147
	img0148
	img0149
	img0150
	img0151
	img0152
	img0153

